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Retificação do D.O. de 11-3-2008
Na Resolução 5434-08, onde se lê: “Art. 1º - O art. 75 do

Regimento Geral da USP, baixado pela Resolução 3745, de 19-
10-90, e alterado pela Resolução 5395, de 28-3-07, passa a ter
a seguinte redação: ...”, leia-se: “Art. 1º - O art. 75 do
Regimento Geral da USP, baixado pela Resolução 3745, de 19-
10-90, passa a ter a seguinte redação: ...”

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extratos de Termos Aditivos
Processo: 2003.1.15395.1.9 – Vol. I, 2003.1.34603.1.2 –

Vol. II, 2004.1.12466.1.3 – Vol. III. Contratante: Universidade
de São Paulo. Contratada: Invit Information Services Ltda.
Alteração: 5º. Objeto: Prorrogar a vigência do ajuste por mais
12 meses a partir de 18-3-2008. Data da assinatura: 17-3-2008.

Processo: 2005.1.17620.1.1. Contratante: Universidade de
São Paulo. Contratada: Tayah e Guedes Advogados Associados.
Alteração: 2º. Objeto: Prorrogar a vigência do ajuste por mais
12 meses a partir de 14-4-2008. Data da assinatura: 17-3-2008.

Processo: 2003.1.15401.1.9 – Vol. I. 2004.1.06006.1.4 –
Vol. II. Contratante: Universidade de São Paulo. Contratada:
Think Consultoria e Planejamento de Informática S-C Ltda.
Alteração: 5º. Objeto: Prorrogar a vigência do ajuste por mais
12 meses a partir de 6-4-2008. Data da assinatura: 17-3-2008.

EDITORA DA USP

Despachos da Reitora, de 18-3-2008
Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp.
Processo USP 2008.1.5178.1.0;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: José Aderaldo Castello. Processo USP
2008.1.5807.1.7;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Cesar Claudio Gordon Junior, Fabíola
Andréa Silva, Wagner Souza e Silva. Processo USP
2008.1.5279.1.0;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Laurindo Leal Filho. Processo USP
2008.1.5713.1.2.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria EACH-5, de 18-3-2008
O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, nos

termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-
7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º,
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da
Certificação concedida pelo Reitor da USP, expede a seguinte
portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores Dener Sanches
(Certificação 112-03 - Portaria de 18, publicada no D.O. de 20-
12-03) e Luciane Demüner (Certificação 39-04 - Portaria de 5,
publicada no D.O. de 5-5-04), para atuar como Pregoeiro (a) e
Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados nesta Escola, na modalidade Pregão, que tenham por
objeto a Aquisição de Bens e Serviços.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Flávio Aragão de Matos, Luiz Gomes de Carvalho, Marcos
Antonio Lobato de Oliveira, Maria Marcia de Oliveira,
Rosangela de Moura, Sandra Regina Setra e Tatiana Camila
Milani.

Artigo 3º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano a par-
tir da data de sua publicação.

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria do Diretor, de 18-3-2008
Designando, nos termos da Portaria EACH-013-06, de 3-

4-2006, alterada pela Portaria 6-08, de 3-3-2008, os alunos a
seguir indicados para exercerem, no período de março a junho
de 2008, as funções remuneradas de Alunos-Monitores em dis-
ciplinas de graduação e divulgação científica no Curso de
Ciências da Atividade Física: Mário Nogueira Fracaroli e Lana
Olione Pessoa. Curso de Gerontologia: Ana Carolina Valente de
Oliveira e Graziela Rodrigues Silva. Curso de Gestão Ambiental:
Priscila Pavoni Faraco, Ana Paula Souza da Gama, Mayra
Cicone Bartolo e Gabriela Graça Ferreira. Curso de Gestão de
Políticas Públicas: Ana Camila Miguel, Pierre Rinco e Fernando
Gonçalves Marques. Curso de Lazer e Turismo: Ana Elisa
Fragoso de Loiola, Natânia Leite Ramalho, Rafael Ferreira Lima
e Heloise Azevedo Dias. Curso de Licenciatura em Ciências da
Natureza para o Ensino Fundamental: Anderson Miguel
Zeghaib, Kátia da Silva Oliveira, José Wilton dos Santos e Luana
Matias. Curso de Marketing: Fernando Ferreira da Costa,
Bráulio Tsuyoshi Okagawa, Felipe Ladislau Domingos da
Conceição e Lívia Beatriz Moraes de Oliveira. Curso de
Obstetrícia: Jéssica Gallante Reis e Bruna Vazanin Cumpri.
Curso de Sistemas de Informação: Roberto Paulo Andrioli de
Araújo, Gabriel Varaldo Saidel, Liza Satie Eguchi, Camila
Ferreira Pedrosa, Fernando Hattori e Waldyr Lourenço de Freitas
Júnior. Curso de Tecnologia Têxtil e da Indumentária: Natasha
Buazar Egregi Horvath e Maristela Roselli Rosolem. Diretoria:
Cinthya Yakemi Ishizaki, Felipe Pires Bueno, Maria Hildelânia
do Nascimento Belarmino e Erica Panachuck de Souza.
Designando, ainda, nos termos da mesma portaria, os alunos a
seguir indicados para exercerem, no período de março a junho
de 2008, as funções voluntárias de Alunos-Monitores em disci-
plinas de graduação e divulgação científica no Curso de
Gerontologia: Natália Rodrigues Gimenes Gallego, Mayne
Patrício Malagutti e Gessyca Selmara Harumy Suenaga. Curso
de Gestão Ambiental: Danilo da Costa Morcelli e Ligia
Gonçalves de Locco. Curso de Gestão de Políticas Públicas: José
Gilberto Boari Neto. Curso de Licenciatura em Ciências da
Natureza para o Ensino Fundamental: Luzia Dias Barros Cruz,
Kátia da Silva Oliveira, Geisiele da Silva Marchan e Ana Maria
de Sousa Costa de Paula. Curso de Tecnologia Têxtil e da
Indumentária: Marina Maria Gaia Prado, Maria Aparecida
Elorde Ferreira, Talita Simões de Oliveira, Larissa Ortiz de
Souza, Aline Torres Vieira e Letícia Hadano. (Portaria Interna
EACH-7-2008, de 4-3-2008).

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Portaria FEA - 3, de 18-3-2008
Dispõe sobre a transferência de alunos de gra-
duação da USP de cursos afins - cursos da FEA-RP
e curso de Ciências Econômicas da ESALQ - para
os cursos de bacharelado em Administração,
Ciências Contábeis e Ciências Econômicas da FEA

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
que dispõem o Estatuto e o Regimento Geral da USP e com base
em proposta aprovada pela Comissão de Graduação e pela
Congregação, em sessões realizadas em 20.2.2008 e
12.3.2008, respectivamente, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Serão aceitas inscrições para transferência de
alunos de graduação da USP de cursos afins - cursos da FEA-RP
e curso de Ciências Econômicas da ESALQ - para os cursos de
bacharelado em Administração, Ciências Econômicas e Ciências
Contábeis, no período de 26 a 28.3.2008, no Serviço de
Graduação, prédio FEA-1, térreo, de das 9 às 12 horas e das 18
às 21 horas.

Parágrafo único - No ato da inscrição, o interessado deve-
rá preencher requerimento fornecido pelo Serviço de Graduação
e entregar o histórico escolar e atestado de matrícula de seu
curso de origem.

Artigo 2º - O número de vagas disponíveis é o seguinte:
3 (três) vagas no curso de Administração - diurno;
5 (cinco) vagas no curso de Ciências Econômicas - diurno;
11 (onze) vagas no curso de Contabilidade - diurno.
Artigo 3º - Os candidatos inscritos serão considerados habi-

litados e serão aproveitados, de acordo com a ordem de classi-
ficação, até o limite de vagas relacionadas no artigo 2º, se 

T/NC ≥ 1, sendo:
T igual ao total de pontos obtidos pelo aluno na primeira

fase da FUVEST (ou a média das notas da primeira fase).
NC a nota de corte do curso para o qual está pleiteando

transferência, referente ao ano em que prestou vestibular para
o seu curso de origem.

§ 1º - Os critérios de desempate serão os seguintes, suces-
sivamente:

I - maior número de pontos em Português da 2ª fase.
II - maior número de pontos em Matemática da 2ª fase.
§ 2º - O resultado final será divulgado no dia 8.4.2008, no

Serviço de Graduação.
Artigo 4º - Os candidatos habilitados serão aproveitados

até o limite de vagas discriminadas no artigo 2º, devendo efe-
tuar matrícula para o 2º semestre de 2008, no período de 23 a
27 de junho de 2008, das 9 às 12 horas e das 14 às 18 horas,
no Serviço de Graduação.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 4-3-2008
Concedendo, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da

Resolução 3532-89, a MARCOS FAVA NEVES, Professor
Associado, ref. MS-5, em RDIDP, do QDUSP, afastamento, sem
prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo por
11 dias, para participação de evento – Espanha. Proc. USP
2007.1.148.81.2.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Portarias do Diretor, de 17-3-2008
Cessando a designação dos alunos:
Daniel de Lara Oliveira, a partir de 1º-3-08, enquanto

Bolsista da Iniciação Científica da FFLCH e o Programa PIBIC-
USP-CNPq, da FFLCH-USP;

Alexandre Ganan De Brites Figueiredo, a partir de 15-3-
2008, enquanto Monitor-Bolsista junto ao Serviço de Apoio
Acadêmico, da FFLCH-USP;

Ivan Aparecido Gotardelo Pacheco Junior, a partir de 1º-3-
2008, enquanto Monitor-Bolsista junto ao Dep. de Letras
Modernas, curso de extensão universitária Italiano no Campus,
da FFLCH-USP;

Paulo Sito Freitas, a partir de 1º-3.2008, enquanto
Monitor-Bolsista junto ao Dep. de Letras Modernas, curso de
extensão universitária Alemão no Campus, da FFLCH-USP.

Designando os alunos:
Alessandra Harumi Bonito Fukumoto, Josefina Eloina

Ribeiro e Ivan Aparecido Gotardelo Pacheco Júnior, a partir de
5-3-2008, Alexandre Antoniazzi Franco de Souza e Cosimo
Bartolini Salimbeni Vivai, a partir de 6-3-2008, para exercer a
função de Monitor-Bolsista junto ao Dep. de Letras Modernas,
curso de extensão universitária Italiano no Campus, nos termos
dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-
DLM-003-2008 publicado no D.O. de 12-2-2008;

Zsuzsanna Filomena Spiry, a partir de 1º-3-2008, para exer-
cer a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de Línguas,
área de Inglês, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da
FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-002-2008 publicado no D.O. de
16-1-2008;

Sonia Regina Nóbrega de Oliveira, a partir de 1º-3 a 1-8-
2008, para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao
Centro de Línguas, área de Francês, nos termos dos artigos 67
a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-055-2007
publicado no D.O. de 15-12-2007;

Ana Cristina Celestino Montenegro, a partir de 1º-3-2008,
para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de
Línguas, área de Francês, nos termos dos artigos 67 a 71 do
Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-055-2007 publica-
do no D.O. de 15-12-2007;

Danila Di Pietro Zambianco e Roseli Dornelles dos Santos,
a partir de 3-3-2008, para exercerem a função de Monitor-
Bolsista junto ao Centro de Línguas, área de Italiano, nos ter-
mos dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital
ATAC-CL-032-2007 publicado no D.O. de 6-6-2007;

Manoel Messias Oliveira dos Santos, junto à bolsa de
Iniciação Científica da FFLCH e o Programa PIBIC-USP-CNPq, a
partir de 1º-3-08 a 31.10.2008, cujo valor corresponde a R$
300,00 mensais, sem vínculo empregatício com a FFLCH;

Referente ao Edital ATAC-DH-005-2008 de inscrições para
a função de monitor junto ao Departamento de História -
PROIN, prorroga as inscrições até o dia 04.04.2008, a prova dia
07.04.2008 e entrevista dia 08.04.2008.

Despacho do Diretor, de 17-3-2008
Tornando sem efeito a designação da aluna Guiomar

Marins Justino de Oliveira, publicada no D.O. de 22.02.2008.
Comunicado
Referente ao Edital ATAC-DH-006-2008, de inscrições para

a função de Monitor junto ao Departamento de História - LEER,
prorroga as inscrições até o dia 4-4-2008, a prova dia 7-4-2008
e entrevista dia 8-4-2008.

Comunicado
Edital ATAC-DA-010-08.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga

para a função de Monitor, junto ao Departamento de
Antropologia, FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 19-3 a 7-4-08, na Secretaria
do Departamento de Antropologia, à Av. Prof. Luciano
Gualberto, 315, sala 1067, Cidade Universitária Armando de
Salles Oliveira, as inscrições para a função de Monitor com a
finalidade específica de exercer atividades técnicas e didáticas
junto aos diversos grupos de pesquisa.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, da FFLCH-USP. O candidato
deverá demonstrar competência na elaboração e atualização de
web sites.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da
FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo por 40 horas
mensais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.
O horário de trabalho será das 17h30 às 19h30, de segunda a
sexta-feira.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, CIC, RG e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante entrevista, exame
de curriculum vitae e histórico escolar.

O número de horas da monitoria, o programa do processo
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo
Departamento.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-DA-011-08.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga

para a função de Monitor, junto ao Departamento de
Antropologia, junto ao Núcleo de Antropologia Urbana.

Estarão abertas no período de 19-3 a 7-4-08, na Secretaria
do Departamento de Antropologia, à Av. Prof. Luciano
Gualberto, 315, sala 1067, Cidade Universitária Armando de
Salles Oliveira, as inscrições para a função de Monitor com a
finalidade específica de exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, da FFLCH-USP.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da
FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo por 40 horas
mensais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.
O horário de trabalho será das 17h30 às 19h30, de segunda a
sexta-feira.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, CIC, RG e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante entrevista, exame
de curriculum vitae e histórico escolar.

O número de horas da monitoria, o programa do processo
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo
Departamento.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Retificações
Do D.O. de 7-3-2008
Na designação da aluna Lucia Amaral de Oliveira Ribeiro,

junto ao Departamento de Letras Modernas, onde se lê: a par-
tir de 17.03.2008, leia-se: a partir de 17.04.2008.

Do D.O. de 27-2-2008
Na retificação da prorrogação da aluna Andréia Araújo

Oliveira, onde se lê: até o dia 26.04.2008, leia-se: até o dia
26.06.2008.

FACULDADE DE MEDICINA

Despacho do Diretor, de 13-3-2008
Concedendo, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da

Resolução 3532-89, afastamento sem prejuízo de vencimentos
e das demais vantagens do cargo aos abaixo indicados:

LILIA BLIMA SCHRAIBER, Professor Associado, ref. MS-5,
em RDIDP, do QDUSP, 7 dias, para participar de Congresso -
México. Proc. USP 86.1.13632.1.2;

MARTA HELOISA LOPES, Professor Associado, ref. MS-5,
em RTC, do QDUSP, 3 dias, para participar de Simpósio - Peru.
Proc. USP 93.1.792.5.0;

ANNA SARA SHAFFERMAN LEVIN, Professor Associado,
ref. MS-5, em RDIDP, do QDUSP, 9 dias, para Apresentação de
Trabalhos - EUA. Proc. USP 99.1.789.5.4;

ANTONIO ALCI BARONE, Professor Titular, ref, MS-6, em
RDIDP, do QDUSP, 7 dias, para participar do 43rd Annual
Meeting of the European Association for the Study of the Liver
- Itália. Proc. USP 01.1.1412.5.4;

MARIO LUIZ RIBEIRO MONTEIRO, Professor Associado, ref.
MS-5, em RTC, do QDUSP, 8 dias, para participar de Congresso
- EUA. Proc. USP 06.1.640.5.8.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Extrato de Convênio
Convênio firmado entre a Universidade de São Paulo, com

interveniência da Faculdade de Odontologia de Bauru e
Universidad Central Del Ecuador. Processo: 2006.1.6384.25.8.
Objetivo: Cooperação acadêmica, a fim de promover o inter-
câmbio de estudantes de Graduação e de pós-graduação e de
docentes das respectivas instituições para fins didáticos. Busca,
também, a colaboração cultural e científica na área de saúde no
Curso de Odontologia. Data da assinatura: 28-3-2007.
Vigência: 60 meses.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Portaria Ibusp-7, de 18-3-2008
Dispõe sobre a eleição para representação de ser-
vidores não-docentes junto à Congregação do
Instituto de Biociências

O Diretor do Instituto de Biociências, de acordo com o dis-
posto no Estatuto, no Regimento Geral da Universidade de São
Paulo e no Regimento do Ibusp, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes de servidores não-
docentes junto à Congregação do Ibusp realizar-se-á pelo voto
direto e secreto no dia 15-4-2008, das 9h às 19h30, na sala do
CTA do Ibusp.

À representação referida no “caput” deste artigo caberão
os seguintes lugares:

a) - 4 representantes: 2 titulares e 2 suplentes.
Artigo 2º - As candidaturas serão registradas individual-

mente através de requerimentos dirigidos ao Diretor e entre-
gues na Seção de Protocolo do IB, até as 17 horas do dia 10-4-
2008.

Artigo 3º - Para preenchimento dos lugares que cabem aos
servidores não-docentes a que se refere o artigo 1º desta por-
taria, serão eleitos os candidatos mais votados, figurando como
suplentes os mais votados a seguir.

§ 1º - Não será elegível para a representação dos servido-
res não-docentes, o servidor que for docente ou aluno da USP,
garantido o direito de voto.

§ 2º - Cabe ao Diretor do Ibusp decidir quanto ao deferi-
mento das inscrições

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a
observância das seguintes normas:

I - inscrição prévia dos candidatos, cuja situação será veri-
ficada pela Seção de Pessoal.

II - identificação de cada votante e confronto de seu nome
com o constante da lista fornecida pela Seção citada no inciso I
deste artigo.

III - apuração imediata do pleito, após o término da elei-
ção.

IV - proclamação do resultado geral da eleição pelo(a)
Presidente da mesa do processo eleitoral.

§ 1º - Para fins de identificação a que se refere o inciso II
deste artigo, deverá ser exigida prova hábil de identidade.

§ 2º - Cada servidor não-docente poderá votar, no máximo,
em dois candidatos.

§ 3º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 4º - Ocorrendo empate, serão adotados sucessivamente,

os seguintes critérios de desempate:
I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
§ 5º - Acompanhará a urna a ata de abertura e encerra-

mento dos trabalhos, assinada pelo(a) Presidente e Mesários,
dela constando o local e o horário da eleição, a composição da
mesa, número de eleitores e de votantes, bem como quaisquer
ocorrências que devam ser registradas para apreciação poste-
rior.

§ 6º - Terminada a apuração, todo o material relativo à
eleição deverá ser encaminhado à Assistência Acadêmica, que
o conservará durante 30 dias.

§ 7º - No prazo de cinco dias úteis, após a proclamação do
resultado geral da eleição, poderão ser encaminhados recursos,
sem efeito suspensivo, de impugnação dos eleitos, que deverão
ser decididos pelo Diretor do Ibusp, no prazo máximo de 30
dias.

Artigo 5º - O Diretor designará para presidir a eleição um
docente do IB e três mesários para auxiliá-lo, escolhidos entre
os membros do corpo docente ou administrativo.

Parágrafo único - O Presidente deverá rubricar todas as
cédulas no ato da eleição.

Artigo 6º - A Assistência Acadêmica do Ibusp providencia-
rá, em tempo hábil, todo material necessário à realização do
pleito, bem como divulgação do local onde será realizada a elei-
ção.

Artigo 7º - Casos omissos serão resolvidos de plano, pelo
Diretor do Ibusp.

Artigo 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO CAMPUS ADMINISTRATIVO DE
BAURU

SEÇÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
Resumos de Termos de Contratos
Processo: 2008.1.74.13.5 - Contrato 15-2008 -

Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da
Prefeitura do Campus Administrativo de Bauru. Contratada: L.
P. Ziglio Comércio e Serviços Ltda. - ME. Objeto: Fornecimento
de microcomputador compatível com Macintosh. Valor total: R$
9.800,00. Classificação dos Recursos: 44905220.1. Data da
assinatura: 11-3-2008.

Processo: 2008.1.74.13.5 - Contrato 16-2008 -
Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da
Prefeitura do Campus Administrativo de Bauru. Contratada:
Maurício Sgavioli Rocchi - ME. Objeto: Fornecimento de moni-
tor de vídeo de alta resolução. Valor total: R$ 653,00.
Classificação dos Recursos: 44905220.1. Data da assinatura:
11-3-2008.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Resolução GR-15, de 4-3-2008
Estabelece a obrigatoriedade da utilização da
modalidade Pregão na sua forma Eletrônica e do
processamento da sessão pública do pregão pela
Central de Pregões

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas,
considerando:
- a obrigatoriedade da utilização da modalidade de licita-

ção denominada “Pregão” na forma “Eletrônica”, para a aqui-
sição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor da
contratação, nos termos do disposto no Decreto Estadual
51.469, de 02/01/2007 e Resolução SF-15, de 19-03-2007, da
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;

- que a condução dos trabalhos realizados na sessão públi-
ca do Pregão constitui-se em etapa diferenciada do gerencia-
mento do processo licitatório;

- que a abordagem ou adoção de medidas, uniformes e
coerentes, durante a realização da sessão pública do pregão,
por parte do Pregoeiro, imputam-lhe responsabilidade pelas
decisões imediatas e específicas que não estão sob o alcance
direto da autoridade ordenadora da despesa;

- a necessidade de evitar o risco de ocorrer pregões simul-
tâneos para o mesmo tipo de material/serviço, bem como de
criar condições para a realização de pregões em maior escala;

- a possibilidade de operar o pregão com uma equipe única
de Pregoeiros e proporcionar melhores condições para a pro-
moção de treinamentos específicos, visando uma formação pro-
fissional homogênea, resolve:

Artigo 1º - Todas as licitações da Unicamp do tipo menor
preço e destinadas à aquisição de bens e prestação de serviços
comuns, cujo valor estimado da contratação for superior ao
limite estabelecido no inc. II do art. 24 da Lei 8666/93, para a
dispensa de licitação, deverão ser realizadas através da moda-
lidade Pregão.

§ 1º - Entende-se por modalidade Pregão, tanto na sua
forma presencial como na eletrônica, o procedimento estabele-
cido na Lei Federal 10.520, de 17/07/2002 e no Decreto
Estadual 47.297, de 6/11/2002, em que a licitação do tipo
menor preço, é destinada exclusivamente à aquisição de bens e
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